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Órgão: Ministério dos Transportes/Secretaria Nacional de Trânsito

PORTARIA SENATRAN Nº 157, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe conferem o art. 19 do

Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução CONTRAN nº 922, de 28 de março de 2022, e a Portaria

SENATRAN nº 965, de 25 de julho de 2022, com base no que consta no processo administrativo nº

50000.000469/2024-01, resolve:

Art. 1º Esta Portaria revoga, a pedido da empresa PAES DE OLIVEIRA & GOMES LTDA-ME, CNPJ

nº 10.955.949/0001-07, situada na Avenida Souza Naves, nº 639, fundos, Chapada, Ponta Grossa/PR, CEP:

84.062-000, a Portaria a Portaria SENATRAN nº 629 de 30 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da

União em 06 de junho de 2022, Seção 1, página 146.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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